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PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO DA

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE . CE.

coNcoRRÊrucn púnlrce Ns 2021.1108-002/SEMEB

VIGUI CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA., inscrita no CNPI Ne

4L.572.064/000L-44, com sede na cidade de Fortaleza - CE, na Av. Santos Dumont,

2626, sala 1209, Aldeota, CEP 60.750-L62, representada pelo seu Sócio

Administrador, Francisco Freire de Mendonça Neto, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade n" 960024L9569 SSPDS/CE, inscrito

no CPF no 758.832.L03-25, doravante denominado RECORRENTE, vem,

TEMPESTIVAMENTE, mui respeitosamente, à presença de V.Sas., para interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a decisão de nossa inabilitação, conforme transcrito na Ata de Sessão

Pública realizada em77 de novembro de 202t, o que faz amparada legalmente nos

princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal e da ampla

defesa [art. 5', incisos II, LIV e LV da Constituição Federal de 1988J, nos termos do

art. 109, L."a", da Lei n" 8.666/93 e o subitemLZ.I do Edital da Concorrência n.o

202L.LL08-002/SEMEB, considerando as razões delineadas abaixo: \þ\
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I . DA TEMPESTIVIDADE

7. Preliminarmente, com relação à tempestividade, tem-se o aviso de

julgamento de habilitação da licitação ne 202I.LIA8/002 - SEMEB, foi publicado

no diário oficial do municlpio do dia !7 de novembro de2O2L, considerando que

o prazo máximo para interposição de recurso contra decisão de habilitação/

inabilitação é de 5fcinco) dias úteis contados da publicação do ato, conforme item

L2.4 do edital, temos que o prazo final para apresentação se dará 24 d,e novembro

de 202L, estando portanto, portanto, este recurso tempestivo.

II. DOS FATOS

2. A Recorrente apresentou toda sua documentação para participar da

licitação, acima epigrafada, cujo objeto é a "REFORMA E AMPTIAçÃO DAS

ESCOTAS VALDETRUDES EDITH HOTANDA E IOSÉ AFONSO FERREIRA MAIA,

coNFoRME ESPECTFTCAçÕES CONTTDAS NO PROIETO BÁSrCO E DEMATS

EXIGÊNCIAS DO EDITAL". }I

3. No julgamento de habilitação da concorrência, publicado no dia

17 /71/2021" do município de Limoeiro do Norte -CE, a Recorrente foi inabilitada

por não atender as exigências do edital, prevista qual seja 3.4.2.2,'

4. O item 3.4.2.2 do edital estipula o seguinte:

"3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de

nivel superior, devidamente reconhecido pela entidade competente,

detentor de no mínimo de 01 [um) atestado ou certidão de

responsabilidade técnica, com o respectivo aceryo expedido pelo CREA,

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove[m) ter o(sJ profissional(isJ, obras ou serviços de

engenharia de características técnicas similares as do obieto ora
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licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevância, não

se admitindo atestadofs) de fiscalização ou supervisão de

obras/serviços."

5. No relatório de análise de qualificação técnica consta que a Recorrente foi

inabilitada por não atender ao item supracitado "deixando de apresentar

REBOCO com argamassa de cimento e areia".

6, A Recorrente apresentou Certidão de Acervo Técnico - CAT, registrado

junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia do Ceará, sob ns 248168/2021, em

nome do responsável técnico Emmanuel da Costa Silv4 figurando como empresa

Contratada: vigui Construções e Serviços Ltda., ora Recorrente, e que traz em sua

página 3, o item 4.6 ( C3029 - EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA

PENEIRADA, TRAçO 1:4 -952m2).

7. Como podemos comprovar, o serviço executado pela Recorrente indicado

acima e acostado aos documentos de habilitação da Recorrente, atende

plenamente ao descrito no Edital, pois o serviço de "REBOCO" possui o mesmo

grau de complexidade, bem como quanto quantidade ao serviço de "EMBOÇO".

Vejamos o que diz a lei de licitações [Lei ne 8.666/93):

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

t.,.1

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica

que se responsabilizará pelos trabalhos;

t...1

S ls A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

d
2

8.
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devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,

limitadas as exigências a:

r...)

$ 3a Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de

certidões ou atestados de obras ou serÿiços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

t...)

S 5a É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão

com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou

quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na

licitação."

9. Como podemos observar o S3e, do art, 30, supramencionado acima é bem

claro quando diz: "atestados de obras ou seryiços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior."

Vejamos também o que diz a furisprudência sobre este assunto:

"VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação formulada

pela empresa Automação Industrial Ltda. - Automind noticiando a

ocorrência de possíveis irregularidades na Concorrência 22/2014,

promovida pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Parnaiba - Codevasf; que teriam restringido o caráter

competitivo do certame.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.L. com fulcro no art.237, inciso VII, cfe art, 235, do Regimento Interno

do TCU, e art. 113, 8 ls, da Lei 8.666/1993, conhecer da presente

Representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

me"

9.2. com fulcro no art 276, $ 5s, do Regimento Interno/TCU, revogar a

medida cautelar preliminarmente adotada nestes autos;

9.3. com fundamento no art 7q da Resolução TCU 265/2014, dar ciência

à Codevasfque:

10.
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9.3.1. a exigência contida no subitem 4.2.2.3, alínea d.1, do instrumento

convocatório da Concorrên cia 22 /2014 não guarda conformidade com o

disposto no art. 30, $ 35, da Lei de Licitações e com a jurisprudência

deste Tribunal,

comprovacåo de aptidäo por meio de certidões ou atestados de

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e

oneracional eouivalente ou superior. áquela obieto do certame;

(grifo nossol"

Acórdão 2382/2008 Plenário [Voto do Ministro Relator)

O art. 30, inciso II, da Lei no 8.666/1993, estabelece que comprovação de

aptidão para desempenho de atividade deve ser pertinente e compatível,

em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação.

A melhor exegese da norma e a de que a referida comprovação de

aptidão deva ser demonstrada exclusivamente mediante a

comprovaÊäo de serviços similares. (grifo nossoJ

Nesse sentido, o $ 50 do referido arL 30, veda a exigência de

comprovação de aptidão com quaisquer limitações não previstas na Lei

que inibam a participação na licitação.

11. Além jurisprudência, vamos ver a opinião de alguns doutrinadores sobre

FRANCISCO FREIRE DE

MENDONCA
NETO:758832 1 0325

esse assunto:

Assinado de forma dlgltal por
FRANCISCO FREIRE ÞE MENDONCA
NEIO:75883210325
Dadost2021.1l.24 O7:1 6:'l 9 -03'00'

- Mestre Marçal fusten Filho em "Comentários a Lei de Licitações e

Contratos Administrativos" - 1o Edição AIDE Editora - Rio de faneiro,

L998.

"É Proibido rejeitar atestados, ainda que não se refiram exatamente ao

mesmo objeto licitado, quando verserem sobre obras ou serviços similares

e de complexidade equivalente ou superior. A SÍmilitude será avalìada

segundo critérios técnicos, sem margem de liberdade para a

administração."

- Ainda, Marçal fusten Filho, in Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, Dialética, l1q edição, pag. 336, a comentar o

art. 30 da Lei na

8.666/1993, que trata da qualificação profissional do licitante:
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"Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas,no

tocante à qualificação técnica. Observe-se que a natureza do requisito é

incompatível com a disciplina precisa, minuciosa e exaustiva por parte

da Let. É impossível deixar de remeter à avaliação da Administração a

fixação dos requisitos de habilitação técnica. Essa competência

discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade

constitucional de garantir o mais amplo acesso de licitantes, tal como já

exposto acima. A Administracão a

estabelecer exigências antas a evidenciar a execução anterior de

obieto similar.

lâ O Saudoso Hely Lopes Meirelles, pai do Direito

Administrativo Brasileiro leciona que:

"Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal.

Enquanto, na Administração pessoal é licito fazer tudo o que a lei

não proíbe. Na Administração Pública só é permitido fazer aquilo

que a lei autoriza."

L2. Veremos agora o que diz a nossa lei maior, ela Impôs um limite nas

exigências de Habilitação em licitações públicas.

"Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...1

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

priblica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

13. Como decorrência direta e imediata da isonomia é vedada à

Administração escolher um particular sem observância de um procedimento

FRANCISCO FREIRE Assìnadoderorma d¡s¡ratpor
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seletivo adequado e prévio, em que sejam estabelecidas exigências

adequadas e proporcionais. Sendo que a isonomia também reflete a

proteção aos interesses coletivos. Ao longo do procedimento licitatório se

exige tratamento isonômico, todos os interessados e participantes merecem

tratamento equivalente.

14. O princípio da legalidade também disciplina integralmente a atividade

administrativa, portanto, a licitação deve sujeitar-se ao disposto na ordem

jurídica. O do julgamento objetivo impõe que as propostas sejam julgadas

observando-se estritamente os critérios estabelecidos no Edital, sendo que

o órgão licitante, não pode admitir exigências que vão de encontro com a

legislação vigente e sejam discriminatória, prejudicando a ampla

participação.

15. Tais princípios não podem deixar de ser observados pela

Administração na condução dos procedimentos licitatórios.

L6. Dessa forma, o presente recurso da Recorrente deve ser provid o, razã.o

pela qual a VIGUI CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA deve ser considerada

como habilitada, por ter atendido a todas as exigências do Edital.

III . DOS PEDIDOS

EX POSITIS, estando comprovado quantum satis que a decisão ora

acatada não está em sintonia com as regras do Edital e, via de consequência

com os princípios da estrita vinculação ao Edital e da legalidade, espera e

confia a Recorrente seja reconsiderada, por esse "da Comissão, a decisão

referente ao julgamento licitação para:

FRANCISCO FREIRE

DE MENDONCA
NETO:758832'tO32s

Assinado de forma dlg¡tâl poÿ
FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA
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aJ Acolher as alegações aqui dispostas e habilitar a empresa VIGUI

coNSTRUçOES E SERVIçOS LTDA., ou;

bJ Caso esse D. Comissão não reconsidere sua decisão nos termos pleiteados,

requer-se seja o presente Recurso Administrativo devidamente recebido,

instruído e encaminhado à autoridade competente, para que o aprecie e, ao

final, lhe dê provimento para anular a decisão que declarou inabilitada a

empresa Recorrente, respeitando-se os princípios norteadores da

administração pública e as regras editalícias.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento

Fortaleza -C8,23 de novembro de zOZt,

FRANCISCOFREIREDE AssinadodeformadlsltâlporFRANclSco

M EN DoNcA N Ero:758832 r o¡ zs åilll, ?å,T:ì3?iiî)SüäT'' 
*"

Francisco Freire de Mendonça Neto
Representante legal

vrcur CoNSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA.
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Ministério da Ëconomia
Secreteria dê Governo Dlgital
Depârtamento Nacional de Registro Empresarial e lnt€graçåo
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede 0u filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natur€za
Jurld¡ce

2062

N' de Malr¡cula do Agente
Auxiliar do ComérciÕ

0¿)
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No DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará o&.tl-.-.-:i,:¡

Nome: VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

(da Empresa ou do Agonte Auxil¡ar do Comércio)

requer a V,Sa o deferimento do s€guintê ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

NO FCN/REMP

ilililil ilililllililililil
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO cEP2l 00072459

1 090 CONTRATO

206 I PROCURACAO (QUANDO TNSERTDA NO PROCESSO)

316 1 ENOUADRAMENTO DE EPP

FORTALEZA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

12 Abril 2O21

Data

Telefone de Contato:

DECISAO SINGULAR DÊCISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Isrrr,r fl srv

! r.rÃo
Data

f] r.rno _t_t_
Responsável Data Responsável

Processo em Ordem
À decisâo

Data

Responsável

DEçJ€ÃO SINGULAR

L ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I Pro""""o deferido. Publique-se e arquive-se.

fl Pro""""o indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3å Exigência 4a Exigência 5'Exlgência

tr n tr tl
_l_t_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2'Exlgênciatlntr

3r Exigênc¡a 4a Exlqência 5â Exigência
Processo €m Exigêncla. (Vldê despacho em folha anêxâ)

Processo deferido. Publlgue-se o arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
tr n tl n

Data Vogal Vogal Vogal

Presidentê da _ Turma

oBSERVAçÕES

Junta Comsrcfal do Eet€do do Ccará
Certlflao raglatro sob o n0 23202'108804 am 141o412Q21 da Empreaa VIGUI CONSTRUCOËS E SERVICOS LTÞA, CNPJ 41622064000144 e
protocolo 210ã31358 - Oâ1O412O21, Autentlcaçåor 5614C€58ÞB023BBF30E5'l7A55E2DB40ÐD4D1Þ4, Lonlra Cardoso de Alencar Seralne -
8ser6tårls-Gêral, Para vålldår €itÊ doeumcnto, ãçÊæc httB://www,Juç€c,ça,ggv,br c lnfarms no do protocolo 211053,136.6 Ê I côdlgo dc regurança
U9D,A E¡ta eÓBla fol aut€ntlcadr dlgit¡lmsnte Ê r¡rlnrdå çm 1410412A21 pgr Lanirr Cardoaa dÊ Alonew Soralns - Socrotårla.gcrgl,

,14L,*,.í' På9,1/årnilñ¡Eç¡tltItñimr¡r
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo
d
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211053.135-5 c8P2100072459 ogto4t2021

I dentificaçäo do(s) Assi nante(s)
CPF Nome Data Assinatura

715.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO 12tO412021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9, ,s5'

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

'I

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 232O21O88O4 em'l4lo4l2Ù2'l dâ Empresa VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 41572064000144 e
protocolo 210531355 - O8lO4l2O21. Autenticação: 5614C656D692388F30E517455E2D8409D4D1D4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretårla-Geral. Para validar este docum€nto, ac€sse http://wwwjucec.ce.gov.br e lnforme no do protocolo 211053.135-5 e o código de segurança
UgDA Esta cóp¡a foi autenticada d¡gitalmente e assinada em 14104120.21 por Lenirâ Cârdoso de Alonoar Sera¡ne - Secretária-Gerâ1.
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CoNTRATO DE CONST|TU|ÇÃO DE VtGUr CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

1. FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRE pt-.

Casado, regime de bens Comunhao Parcial, data de nascimento 0410811978, no do CP
758,832.103-25, documento de identidade 96002419569, SSP, CE, com domicílio / residência a

RUA DOM XISTO ALBANO, número 814, bairro / distrito VILA PERI, município FORTALEZA -

CEARA, CEP 60.730-165 representado(a) por PROCURADOR SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE
PINHEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, Casado, no do CPF 715.804.843-87,
documento de identidade 93001009257, SSP, CE, com domicllio e residência a AVENIDA
SANTOS DUMONT, número 5335, SALA 319, bairro / distrito PAPICU, municfplo FORTALEZA -

CEARA, CEP 60.175-047.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de VIGUI CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA.
Parágrafo Unico: A sociedade tem como nome fantasia VIGUI CONTRUCOES E SERVICOS.

Cláusula Sêgunda - O objeto social será CONTRUCAO DE EDIFICIOS FABRICACAO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO COLETA DE RESIDUOS NAO
PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRCAS
E CALCADAS MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUCOES CORRELATADAS EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE

TERRAPLANAGEM CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALIGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA COSNTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO PREPARACAO DE

DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA SANTOS DUMONT, número 2626,1209,
bairro / distrito ALDEOTA, municfpio FORTALEZA - CE, CEP 60.150-162.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 3110312021 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta'O capital social é R$ 150.000,00 (CENTO e CINQUENTA MIL reais) dividido em
150.000 quotas no valor nominel R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente
do País, pelos sóciosr

Cláusula Sexta - A admlnlstração da sociedade caberá ao administrador/sócio FRANCISCO
FREIRE DE MENDONCA NETO, A administração da sociedade será exercida pelo sócio
Frencisco Freire de Mendonça Neto, cabendo-lhe, também, o uso do nome empresarial, podendo

MóDuLo TNTEGRAD9R: 7 c1p2,toooTz4ss lll llllllllllllillllll ltllt llllll ¡ll cE2s3177EB
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Junta Comorclal do Eetado do Ceará
Certlflco reglatro sob o n0 23202108804 am 1410412021 dr Empreea VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTÞA, eNPJ 416720ö4000144 c
protocolo 210531355 - OAlO4l2O21, Autentlcaçåo: 5814C656Þ€S23BBF30E5l7A55E2DB409D4Þ1Þ4, Lanlra Cardocs de Alcnear Sêrålne -
Scerötårla-Gcral. P!Ía vâlldår ê¡tâ dooumanto, lcÊrrË httpi//wwwJuoÊo,eê,gov.br ð lnfgrma no do proteoelo 21/063,13õ.6 Ë o çôdlge d€ ragurãnçå
U9DA E¡la cépla lol äutcntlold! dlglt¡lmcntË Ë sitlnrdo am 1410412021 per Lanlrå Crrdoro då Aloncår Srrãlnê - Sacratárla.ffiral, 
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NOME NO DE QUOTAS VALOR R$

FRANCISCO FREIRE DE MÊNDONCA NETO 150.000 150.000,00

TOTAL 160.000 150.000,00
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CoNTRATO DE CONST|TU|çAO DE VrGUr CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

assinar isoladamente, cabendo-lhe privativamente o uso da denominaçäo social, a re

ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, perante instituiçöes
podendo onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, ficando-lhe, entretanto, expressam
proibido o uso da firma em assuntos estranhos ao objeto social, tais como avais, e

fianças ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Cláusula Sétima - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso ll do art. 3" da Lei Complementar no 123

de 14 de dezembro de 2006, e que näo se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no $ 40 do aft. 30 da mencionada lei.

Cláusula Oltava - O Administrador FRANCISCO FREIRE DE MENDONçA NETO declara sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos prlblicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçöes de

consumo, fé ptiblica, ou a propriedade

Cláusula Nona - Fica eleito o foro de FORTALEZA - CE para o exercfcio e o cumprimento dos
direltos e obrlgaçöes resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

FORTALEZA, 17 de Março de 2021

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO: Sócio/Administrador

Representado por: SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO

MóDUL9 TNTEGRADqR: r ÇEp2,ooo7z41s lll ll llllltlltill¡lll¡ lllll llllll lll cE2s31z7'o
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Junta Comcrclal do ÊstEdo do êcará
Cortlllco raglatro ¡ob o n0 23202108804 em 1110412O21 da Empreaa VIGUI OONSTRUOOES E SERVICOS L1Þ4, CNPJ 41672064000144 e
protocolo 2{053'1365 - 0810412021, Aut€ntlêãçåoi 5ã14C85€Þ992388F30851745682Þ8409Þ4Þ1Þ4, Lenlre Cardoeo da Alenear Soralna .
Saoratårlå-Gorsl, P€rå valldar ê¡t6 doeumonta, acsorc http://www.Jueeo,co,Eov.br å lnformê no do protooolo 211063,196.6 e o eódlgo do rogurança
USDA Eata cópla fsl aut€ntlcada dlgltalmËnts ç asalnada dm 1410412021 por Lonlru Qardoco do Alonçar garalne - Seerotårlc.Sgral. ,l1l"*".f pá9, 4/ê
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certif¡co registro sob o no 232O21O88O4 em 'l4lÙ4l2Ù21 dâ Empresâ VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 41572064000'|'44 e
protocolo 210531355 - O8lO4l2O21. Autonticação: 5614C656D692388F30E517455E2D8409D4D1D4. Lenira Cardoso de Alenca¡ Seraíne -
Secretárla-Geral. Para validar este documento, ac6ss€ http://wwvý.jucec.ce.gov.br e lnforme no do protocolo 211053.135-5 e o código de segurança
U9DA Estâ cópis foi âutenticada digitalmente e asslnada em 141O412O21 por Lênlrâ Cârdoso de Alencar Seraine - Secretár¡a-ç?øral. ,)44*l pás, 5/8

cpt-.

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211053.135-5 cEP2100072459 o810412021

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

715.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO 1210ø.12021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g rvb,

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
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DECLARAçÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO, BRASILEIRA, CASADO,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 2811211975, RG NO 93001OO9257 SSP.CE,
CPF 715,804,843-87, AVENIDA SANTOS DUMONT, N" 5335, SALA 319, BA¡RRO

PAPICU, CEP 60175.047, FORTALEZA . CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, S,AO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 12 de abril de 2021

SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comerclal do Eetado do Coará
Certlflco regletro aob o nû 29202108804 am 1410412a21 da Empreaa VIGUI ëONSTRUoOËS E SERVIoO$ LTDA, ONPJ 4t6?2064000144 a
protocolo 210531355 - 0810412021, Autentlcaçåo: 5614ö658Þ692388F30851745582Þ940CÞ4Þ1Þ4, Lenlre êardoEo do Alanear garelne -
8cçrotårlå-GÊral' Påra vãlldår a¡tË documantg, åeÊri6 htlp://www,Juceo,eÊ,gov,br Ê lnfermÊ ño do p¡oteeglo 21/063,136.6 I g €ódlgo do togurança
U9D,A Eot¡ cÓpla fol åutchtlcads cllglttlmonto o alrlnådå dm 1418412021 por Lanlra Cardor€ da Alsncar Scr¡lno - Seer€tárlå.fii?rã1, ,
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do ðeará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitahnente, da empresa VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, de NIRE
232Q210880-4 e protocolado sob o número 2l/053.135-5 emO3/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial
sob o número 23202108804, em 14/04/2021. O ato foi deferido elekônicamente pelo exarninador Maria José Cysne
Linhares.
Certifica o registro, a Sccret¿íria-Geral, Lenira Cardoso de Alenoar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:/þortalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Fortaleza. quarta-feira, 14 de abril de2O2l

Documento assinado eletrônicamente por Maria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em
14/04/2021, às 13:10.,,i' '(

I ,it I J

I : I ijlì.lrln

A autencidade desse documento pode ser conferida no po¡¡al_dg_sclv!ços_daj!¡ceg informando o
número do protocolo 2l/O53.135-5.

Junta Comerc¡al do Estado do Cêârá
Certifico registro sob o no 232O21O88O4 em 14tO412O21 da Empresa Vlcul CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 41572064000144 e
protocolo 210531355 - O8lO4l2O21. Autenticação: 5614C656D692388F30E51745582D8409D4Ð1D4. Lenira Cardoso de Alencar Sera¡ne -
Secretáriâ-Geral. Pârâ validar este documento, âêesse http://wwwJucec.ce.gov.br e lnforme no do protocolo 2l1053.135-s e o código de seguranç;a
U9DA Esta cópia foi autent¡cada digitâlmente e assinada êm 14tO412O21 por Lenira cardoso de Alencar Sereine - Secretáriâ-Go¡al.

'."^MW.!'.*" Pâg'7tB
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Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
7t5.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO 12/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vltr

Selo Ouro - Certiflrcado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
715.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO l2/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do e"wtr

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
715.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO 12/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do e 'vlt

Selo Ouro - Certifïcado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinante(s)
CPF Nome

715.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO

ñ
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quarta-feira, 14 de abril de 2O21

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 232O21O88o4 em 141O412O21 dâ Empresa VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 415720,640OO144 e
protocolo 210531355 - OAlO4l2O21. Aut€nticaçåo: 5614C656D692388F30E517455E2D8409D4D'1D4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
S€cretáriã-Geral. Para validar este documento! ãcêsse http://www,Jucec,ce,gov.br € lnforme n" do protocolo 211053.135-5 6 o código de segurança
U9DA Estâ cópia foi autentlcada dlgítâlmente e asslnada em 1410412O21 por Lenlra Cardoso de Alencar Serainê - Sêcretárl€-9llral. 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCert¡däo de Acervo Técnico . GAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE

Consefho Regional de Ëngenharia e Agronomia do Ceará 24816812021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearå - Crea-CE, o Acervo

Técnico do profissional EMMANUEL DA COSTA SILVA referente à(s) Anotaçäo(ões) de Responsabilidade T
ART abaixo discriminada(s):

Profissional: EMMANUEL DA COSTA SILVA

Regislro: 349386C8 RNP: 0619483890

Título profìssional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: CE20210S19537 Tipo de ART: OBRA / SERVIçO Registrada em:.1210712021 Baixada em: 1710812021

Forma de registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa conrratada: vlcul coNsTRUçÕES E SERVIçOS LTDA - EPP

Conlratanto: F S MENDONçA JUNIOR - ME

Endereço do conlratiante: SÍTIO DELEGADA

Complemento:

Cidade: V|çOSA DO CEARA

Contrato:

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somênte se o responsávðl técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração enlregue no
momento da habilitagåo ou da entrega das propostas.

Cértilicámos gue se enconlra v¡nculado à plêsêñte CAT o atéstãdo
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contralante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de E¡genhar¡a e Agronomia - CONFEA.

CPFicNPJ: 07.665.662/0001 -20

No: S/N
Bairro; ZONA RURAL

UF: CE CEP: 62300000

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A eutênticidade desta Certidão podê ser verificada em: http://crea-
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5cdz4

C€lebrado em:

Valor do contrato: R$ 352.271,56 Tipo de contratantee: Pessoa Juridicâ de Direito Privado

Ação institucional: NENFIUMA - NÃO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: S¡TIO DELEGADA No: S/N

Complem€n{o: Bairro: ZONA RURAL

cidade: vlçosADocEARA uF: cË cEP: 62300000

Coordenadas Geográficas: -3.567923, 41.089653

Data de início: 0210212021 Conclusão efeliva:0210812Q21

Finalidade: Misto

Pfopriorário: F s MENDONçA JUNIOR - ME CPF/CNPJ: 07'665.662/0001-20

Atividade Técnica: 17. Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAçOES > #1.1.9 - DE |MÓVEIS 47 - Execução de manutenção 1.00 UNIDADE; 17

- Execução CONSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAçÖES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS 49 - Execução de obra 1.00 UNIDADE;

- 
observaç,ões

Ampliação e Manutenção das instâlaçõss flsicas e prediais do posto de combustível F S MENDONçA JUNIOR - ME.

- 

lnformaçõos complêmêntares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presenle Certidão de Acervo Técnico - CAT, o alestado conlendo 9 folha(s), expedido
pêlo contratanle da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cert¡dão de Acervo Técnico no 24816812021
3110812O21,14t14

5cd21

Conmlhs R¡elonrl dc Engrnhtlr. Aeronomlr do Gcrrl
RUA CÀBiRO E SIIV,\. ðI ; EENÎRÕ. FôRÝAIEãÀ. OEARA

1Èìr + B{i (6S} S46g€C00 Fårì + åE (Ê6)S¡|Eù"SC04 E*naih hlaconoùooQeruftù,org'bt

CREA.CE
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LAUDO TÉCNICO

Atesto para os devidos fins que a empresa VIGUI CONSTRUçÕES E SERVIçOS
LTDA - EPP, com sede estabelecida na AV Santos Dumont, n" 2626 - Aldeota em Fortaleza-CE,
inscrita no CNPJ sob o n" 41 .572.06410A0144, através de seu responsável técnico o Engenheiro
Civil EMMANUEL DA COSTA SILVA, RNP CREA-CE 061948389-0, executou para F S

MENDONçA JUNIOR - ME, com sede estabelecida no Sltio Delegada, n" S/N - Zona Rural, em
Viçosa do Ceará-CE, inscrita no CNPJ sob o n" 07.665.66210001-20, AMPLIAçÃO E

MANUTENçÃO OrS TNSTALAçÕES FíSrcAS E PREDTATS DO POSTO DE COMBUSTíVEL F
S MENDONçA JUNIOR - ME., imóvel localizado no Sítio Delegada, n' S/N - Zona Rural, em
Viçosa do Ceará-CE, conforme contrato, no período de O2lO2l2O21 a O21O812021, os serviços
foram executados conforme planilha abaixo.

Cléobrs (ûit¡ d¿4 Sdnros
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Conrelho Rc¡lonrl dr Ëngcnhrrla r Agronomh do Gcrrå
RUA CAÊïRO E $lLV¿\, ål . OENÎRQ. FORTÀLê¿À. CEARA n

9.d EÈEd)

Ë,9 no.YooË
o-o)Éo
O'F -ro çN(E L]O

TEË
CD CD(oOdr
L -ó

i'Ñ
S.ño-
c(s
pËÊ
o o)È
o¡ïi O
cv

Ë8'.-
se€ËO=cai

# Fg-Q
l¡l É '; É)

Ø
(ú¡
õ
o)
Eo
Eoo
o
NÕN
o+o

- N>ô¡ çó
RorB c
ìÀf? x õ9:#cð -Ø!\t!: o tlë Þ6
;ò:eg=ö€
F<") E, õ,E õä" õã,

o
6
Iøo
o
cq)

E
o
ÒE
o

CREA.CE
6*HÐñS$i

MOVIMENTO DETERRA1

C1256 ESCAVAçÃOMANUALCAMPOABERTOEMTERRAATÉ2M M31.1 210,OO

ESCAVACAO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
coM pREVtsAo oe rôRn¿¡. AF_o6/2ot7t.2 96523 M3 25,82

REGULARIZAçÃo E coMPAcTAçÃo DE SUBLEITo DE SoLo
pREDOMt NANTEMENTE ARGTLOSO. AF _7t/2}t9

M21.3 100576 39,60

EXEcUçÃo E coMPAcTAçÃo DE ATERRo coM soLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAçÃO,

CARGA E TRANSPORTE. AF_11l2019
M3t.4 96385 8,54

ESCAVACAO MANUAL DE VAIA PARA VI6A BALDRAME, COM

PREVTSAo or rônn¿e. AF o6/2ot7
18,661.5 96527 M3

ATERRo c/coMPAcTAçÃo MANUAL s/coNTROLÊ, MAT
c/nqursrçÃo

u,601.6 M3c0330

2 ru¡¡oncÃo

C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANçAMENTO2.t M3 4,OO

QUANTDESCRTçltA DO SERVTçO UNITEM CODIGO

fth + 6$ (åõ) ${ãS"ååt¡0 Fåxì * üS (åð) t4t$*tto¡t Ë.mållì btr0onarÈoqo{Ëroe,org,br
Itìpre¡5è r¡ñir 3lf08J¡10¡l'1, Òs 14:39,
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M3 43,20COO54 ALVENARIADEEMBASAMENTODEPEDRAARGAMASSADA
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RIJA OÀE?RÖ Ë ÊltvÀ, å1 . OËNTRO. FORt¿\tË,!À. OË¿\RA

Îaìr + tS (sð) å4åù.åå00 Fa¡il + 6{t (åt) t4llS{å04 Ë*nrlh hhoonoæoQtneoc.oq,br

o
o

CPL,

ÈL D€

ALVENARTA DE EMBASAMENTo EM TtJoLo ceRÂrvltco FURADo c/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

2.3 c4592 M3 21,60

3 CONCREÎAGÊM

co2t4 ARMADURA cA-zs MÉore o= 6,3 A 10,omm3.1 KG 1074,00

C4301 FORMA PARA CONCRETO.,IN LOCO'" INCLUSIVE DESFORMA M23.2 68,00

CONCRETO MOLDADO ',IN LOCO', FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE

LANçAMENTO E CURA
3.3 c4297 M3 35,00

LANCAMENTO COM USO DE BALDE' ADENSAMENTO E

ACAEAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS, AF-I2/2OT5
3.4 92473 M3 8,53

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAI. APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJË,

ADERTDO, ESPESSURA 3CM . AF_O6/2OI4
3.5 47632 M2 1050,00

PISO DE CONCRETO FCK=1SMPa ESP.= 12cm, ARMADO C/fELA DE

AçO
3.6 c1977 M2 1050,00

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO
(rNrERNo)3.7 c1920 M2 1050,00

c4099 poLtMENTo EM coNcRETo tr¡lve uoo À t¡sER3.8 M2 1050,00

ALVENARIA4

ALVENARTA DE Tl.loto ceRÂn¿lco FURADo (9x19x19)cm

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL Hf DRATADA ESP.=lOcm (1:2:8)
4.L coo73 M2 682,50

CINTA DE AMARRACAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

coNcRETO. AF_O3/2Ot6
M4.2 93204 108,60

lfiìflr$ô emt 91108¡¿011, ù¡ 14t99,
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c[3[-.

M2 952,50
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAçO
1:3 ESP.= Smm P/ PAREDÊ

4.3 co776
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RUA CÀTÌRO E EIIVA. 8t . EËNÎRð. F-CùRTALEåÀ. CEARÁ

leli + 65 (åS) $4ãS.Eå00 Fåxì + 56 (å5) 5{5S.€ðr¡{ Ë-nuììl hlaañna¡ooQqrcåsloq,bt

FLli.
o
o

VERGA PRE-MOLDADA PARAJANELAS COM ATE 1,5 M DE VAO
AF-03/2016

4.4 M93X82 6,33

VERGA PRE-MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1,5 M DE VAO.
AF_03/2076

18,50M4.5 93184

EMBOçO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAçO
L:4

4.6 c3029 M2 952,50

PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE EMASSAMENTO -
FORNECTMENTO e rXeCUçÃO

4.7 Nt2c4sa7 84,O0

elvrruenreçÃo5

Prso TNTERTRAVADO TtPO TTJOL|NHO (20X1OX6)CM 35MPA,
coLoRf Do - coMPAcrAçÃo MEcANtzAOA

5.1 c4916 M2 1320,00

PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO

PRODUZTDO)
s.z c3348 M2 3250,00

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO
(1,00x0,25x0,15m)

M5.3 c0367 270,OO

c3111 SARJETA DE coNcRETO S|MPLES "U" C/H=0,35m/E=0,08m5.4 M 21O,OO

6 COBERTA

c1328 ESTRUTURA DE Aço EM nRco vÄo DE 40m M26.7 840,00

c4554 TELHA DE ntuvftr¡ro, TRAPEZoIDAL e = o,7mm6.2 M2 840,00

llnprt¡lôemì Slf08n0nl, å$ t4rgiL
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6.3 92568
TRAMA DE AçO COMPOSÍA POR RIPAS, CAIBROS E TERçAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁCUAS PARA TELHA DE ENCAIXÊ DE CÊRÂMICA
ou DE coNCRETO, TNCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07l2019

M2 369,20

Clèobr3 (û;â dc,i 9¡Ft{,s
tngenhorìt C.r,r

.Rf À ¡a 0t],Ll,t'-
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CPL.

TELHA DE ¡LUIVIÍI.¡IO C/MIOLO POLIURETANO,
TRAPEZOI DAL+TRAPEZOI DAL

6.4 c2426 M2 4t4,45

6.5 M 26,32C1OO2 CUMEEIRA TERMORCUSIC¡

cta79 PERFTL METÁL|CO' I ', pRÉ-pt¡lrADo c/ H=200mm6.6 M 30,00

7 rônRo

FORRO PVC - MODULADO (618x1250)mm C/ PERFIL "CARTOLA" EM
*lutuírrlto - FoRNEctMENTo E MoNTAGEM

7.L c447r M2 840,00

I MPERM EABILIZAçÃO COM MANTA ASFÁLTICA! CLASSE B,
ESTRUTURADA COM POLIESTER NÃOTECIDO, FACES EM
POLIETILENO, TIPO lll, Ë=4MM

7.2 c5020 M2 200,00

c442O LAJE PRÉ-FABRTCADA p/ rÔnRO - VÃO nCtMA DE 401 m7.3 M2 200,00

FORRO DE 6ESSO ACARTONADO ESTRUTURADO. FORNECIMENTO E

MONTAGEM
7.4 c4294 M2 200,00

SANCA ÐE GESSO P/ FORRO ACARTONADO - FORNECIMENTO E

MONTAGEM
7.5 120,00c4506 M

PETTOR¡S, SOI_Ê|RAS E BANCADAS8

8.1 M 6,33C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM.
AF_06/ZOXS 7,448.2 98689 M

GRANITO POLIDO E=2cm, BRANCO, ARGAMASSA CIMENTO E AREIA
1:4, C/ REJUNTAMENTO

8.3 c4066 M2 4,22

fth + AË p6¡ yas.*U Fåxì ù SS (üå) $48Ð-SEb4 ts m¡h ht$ono$oeæqqt,o8,*
lmpts!óênrr 91108¡¡¡0at, às t4sE
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9 P]NTURA CPL,

EMASSAMENTO DE ESQUADRTAS DE MADETRA pÆrr.¡tn ÓlrO OU
ESMALTE 2 DEMÃoS

9.1 c1206 M2 8,25

C1280 ESMALTE ou¡s oevÃos EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 8,259.2 M2

APLICACAO DE FUNDO SELADOR LATEX PVA EM TETO, UMA DEMAO.
AF_O6/20t4

9.3 88482 M2 185,00

APLÍCACAO E LÍXAMENTO DE MASSA LATEX EM TSTO, OUAS
DEMAOS. AF_O6/2OL4

9.4 88496 M2 185,00

APLICACAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM TETO,
DUAS DEMAOS. AF _06 / 2Ot4

9.5 88486 M2 185,00

APLICACAO DE FUNDo SELADoR AcRíLIco EM PAREDE' UMA
DEMAO. AF-O6/2OL4

9.6 8848s M2 1350,00

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDE' DUAS
DEMAos. At_o6/zoL4

9.7 88497 M2 248,OO

ApLtcAcAo MANUAL DE ptNTURA coM TTNTA Lntrx ncnl¡-tcn e M
PAREDET DUAS DEMAOS. AF_A6/2AL4

9.8 88489 M2 874,OO

ApLtcAcAo MANUAL DE FUNDo sELAooR ncnfitco EM pAREDES

EXTERNAS DE CASAS. AF-O6/2A14
9.9 88415 M2 1350,00

10 REVESTIMENTO

REGULARTzAçÃo or supERrfcrEs HoRrzoNTAIs E vERTrcArs c/
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ PENEIRAMENTO, TRAÇO 1:3,
ESP.= 6CM P/APLICAçÃO DE IMPERMEAEILIZAçÃO

10.1 c2188 M2 200,OA

crRÂurcn ESMALTADA RETTFTcADA c/ ¡nc. pRÉ-rnBRtcADA ActMA
DE 30x30 cm (900 cm'?) - PEI-5/PE|-4 - P/ PISO

to.2 c3001 M2 200,00

GRANITO POLIDO E=2cm, OUTRAS CORET ARGAMASSA CIMENTO E

AREIA 1:4 C/ REJUNTAMENTO
10.3 ua67 M2 8,00

ltli + ð9 (åõ) $4åt ãå00 Farì + Så Gå)S4¡gdqü e.måilì tåliûonqrùoeonûË.arg.h
lmpl.slÔ.rrrì 31¡08110å1, ùb 14199.



Pâgina7l1O

M2 170,OO

n CREA.CË
ffikt**&9*r

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ

3ox30cm (900 cm'1) - PEI-S/PE|-4 P/ PAREDE

rrÈuu¡> tv!ß u6 lJt:t0\
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telì + €'å (Eå) g4ã$Eå00 Fåxì + t5 (åt) i4g$.ãå04 E mållì hlåænqsooeor€ûcè,org,h

Þ,L

FLS.

TL ESQUADRIAS

PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (O.8OX

2.10)m
rt.t UÑc1977 6,00

PORTA DE FERRO COMPACÎA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E

FERRAGENS
tL.2 M2c1958 28,36

!2 VIDROS

FIXO 3 FOLHAS3 BANDEIRAS E 2 CONTRAVENTAMENTO DE VIDRO

TEMPERADO (2.70 X3.50)m E=1Omm
CJt2.t c1384 3,00

PORTA 2 FOLHAS C/BANDËIRA DE VIDRO TEMPERADO E=10mm
c/MoLA (1.80X2.90)m!2.2 CJc7952 2,OO

13 ¡rusmuçõ¡s PluvrArs

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE

MACICA, DN 150 MM, JUNTA ELASTICA, INSTALADO EM LOCAL COM
NfvEL gexo DE tNTERFERENcIAS - FoRNEctMENTo E

ASSENTAMENTO. AT 
-O6/ZOL5

13.1 90695 M t25,AO

CAIXA ENTERRADA HIDRAULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: O,4XO,4XO,4 M PARA

REDE DE DRENAGEM. AF-05/2018
L3.2 99258 UN 6,00

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO t.¡IJUERO Z+,

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,

AF_O7/2OL9

13.3 9422A M L38,20

rnsrnnçõrs sroRossnnrÁR¡es ¡ ncessóRrost4

c!948 pomro sroRÁuuco, MATERTALE EXEcUçÃo PTL4.X 6,00

PoNTo SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUçÃO

14.2 PTc1950 6,00

c0348 SACTA DE LOUçA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN14.3 6,00

lms{ruo.ml 91108¡:10å1, à¡ 14199,
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UN
CAIXA ENTERRADA HIDRAULICA RETANGUTAR EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERAM ICOS MACICOS, DI MENSÕES INTE RNAS: O,6XO,6XO,6

M PARA REDE DE DRENAGEM. AF-05/2018

COMBATE A INCÊNDIO

7

t4.4 99253
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CPL.

BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUçAS, S/ACESSÓRIOS
(1.6Ox0.60)m

UN 3,O074.5 C0355

TORNEIRA DE PAREDE P/ PIA ACABAMENTO CROMADO, C/ BICA

n¡óve l e AREJADoR, t/2" ou g/4" UNt4.6 c4820 8,00

poNTo DE Escoro EM pvc p/ sANrrÁRro rrlclusrvE coLUNA
verulunçÃo MsD FUNASA rpo 10 (MATERTAL E EXEcUçÃo)

PT 4,OO14.7 C4603

rNsTArAçöES E|-ÉTRTCAS - BA|XA TENSÃO15

c1947 poruro elÉrRrco, MATERTAL E EXEcUçÃo15.1 PT 45,O0

luvrn¡Ánra peTDENTE EM LED, coRpo rv ¡lurvlfuo, porÊNcrA

tr¿írutun zoow E MÁxrMA 21ow
10,0015.2 c4806 UN

C7673 LUMINÁRIA TIPO GLOBO PLÁSTICO C/ LÂMPADA INCANDESCENTE 8,0015.3 UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A.
FORN ECt MENTO E r NSTALACAO. AF _O4/ 2OL6

15.4 93654 UN 2A,OO

DISJUNTORTRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 254 -
FORN ECI MENTO E r NSTALACAO. AF _O4/ 2OL6

15.5 93670 UN 6,00

CT67O LUMINARIA REFTETORA COM LÂMPADA HALÓGENA DICROICA 75W15.6 UN 20,oo

c2090 euADRo p/ MEDrçÃo EM posrE DE coNcRETo75.7 UN 1,00

lrîþn¡¡ô.rôl slr08n01i, às 14s9.



Página 9/10

UN L2,OO
HASTE DE ATERRAMENTO S/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

ÍNSTALACAO. Aq_tzlzÛn
16.1 96985
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CPL.

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM,, ENTERRADA SEM ISOLADOR.
FORN ECr MENTO E r NSTALACAO. At _r2/2Ùt7

16.2 96977 M 66,20

CoRDOALHA DE CosRE NU 35 MM2, NAo ENTERRADA, coM
rsoLADoR - FORNECTMENTO E TNSTALACAO. AF_L2/2O|7

16.3 96973 M 36,00

72554 EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN16.4 6,00

ABRIGO PARA HIDRANTE,75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO
ANGULAR 459 2.I/2, ADAPTADOR STARZ2.T/2, MANGUEIRA DE

tNCENDTO 15M, REDUCAO 2.7/2Xt.I/2 E ËSGUICHO EM LATAO 1.1/2
- FORNECIMENTO E INSTALACAO

16.5 72283 UN 2,OO

TUBO DE ACO GALVANIZADO COM COSTURÀ CLASSE MEDIA
CoNEXAO RoSQUEADA, DN 65 (2 1/2), INSTALADo EM REDE DE

ALIMENTACAO PARASPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTATACAO.

AF_12/2015

16.6 92655 M 28,OO

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANTZADO, DN 65 (2 t/2),
CONEXAO ROSQUEADA INSTALADO EM PRUMADAS -
FoRN Ect MENTo E r NSTALACAo. AF _lz/ zots

16.7 UN923s3 5,00

TE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2), CONEXAO ROSQUEADA
INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO.
AF_r2/20Ls

UN16.8 92357 2,OO

CAIXA ENTËRRADA ELETRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
Blocos DE coNcRETo, FUNDo coM BRtrA, DIMENSÕEs trutEnruas:
0,4x0,4x0,4 M. AF_05/2018

UN16.9 97891 1,OO

1å[ + iå (åô) $4S].8å00 Fårì + å{¡ (àö) ${tt*åå04 E ftåtll hþoÉnqnüaôaftåoñ,¿ru,h
lñpro*lô ¡mì SIrOBñì0¡1r à5 t4rgX



SERVIçOS COMPLEMENTARES \t7

72A97 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3L7,L 78,55M3

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCUTANTE DE 10 M3, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_12/2016

17.2 95875 M3XKM 1856,30

17.3 C1628 LIMPEZA GERAL M2 385,00
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